PORTARIA Nº 1530, de 16 de agosto de 2010.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida pela Lei Estadual nº 7.176, de 10/09/97, 
- considerando que, quando da homologação do resultado das provas objetivas do Concurso Público para o cargo de Analista Universitário, área de lotação Pedagogia, referente ao Edital nº 044/2010, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE nos dias 08 e 09 de maio de 2010, através da Portaria nº 1048/2010, publicada no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 30/06/2010, constou, equivocadamente, na relação oriunda da empresa Concepção Consultoria Técnica, responsável pela elaboração e correção das provas, nomes de candidatos que não alcançaram o percentual mínimo exigido; 

- considerando que o equivoco ocorreu na execução da correção das questões da prova de Português, tendo a Empresa atribuída peso 2,5, quando o certo é a atribuição de peso 1,5, conforme previsão expressa no Quadro III do Edital nº 044/2010;

- considerando que, detectado o equivoco, a Empresa operou a correção no sistema e regularizou a situação;

- considerando que, após atribuir os pesos corretos ocorreram alterações nos pontos dos candidatos;

- considerando, finalmente, que cabe a Administração Pública rever os seus atos, quando passíveis de saneamento,

RESOLVE:

Artigo 1º - ALTERAR o Anexo I da Portaria nº 1048/2010, no tocante ao resultado da Primeira Fase para o cargo Analista Universitário, área de LOTAÇÃO Pedagogia, do Campus de Vitória da Conquista, que passa a ser constituído da relação abaixo, com os nomes dos candidatos classificados, que atenderam aos requisitos no Edital nº 044/2010:

CANDIDATOS CLASSIFICADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Cargo: Analista Universitário

Área: de Lotação: PEDAGOGIA

Vagas: Cadastro de Reserva

	CANDIDATO
	PONTOS
	CLASSIFICAÇÃO

	FLÁVIA CRISTINA BATISTA CAIRES
	 
	          1


Artigo 2º - TORNAR SEM EFEITO a convocação das candidatas JEAN SIMONE RIBEIRO FERNANDES PENA, ELIETE MARIA CASTRO SILVA, MARIA NILZA SARMENTO BONFIM e ROZILDA ALMEIDA NEVES, cujos nomes, por equívoco, constaram no resultado dos habilitados nas provas objetivas ao cargo de Analista Universitário, área de lotação Pedagogia.  
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando-se sem efeito a Portaria nº 1318, de 29/07/2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/06/2010, ficando mantidas as demais disposições da Portaria nº 1048/2010.

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS

REITOR 

